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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Em conformidade ao art. 176, §§ 4º e 5º da Lei 6.404/91, seguem as notas 
explicativas concernentes às demonstrações financeiras em questão: 

I) Base de preparação e práticas contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as 
Leis Federais nº 6404/76, nº 12.973/14; Decreto-Lei nº 1598/77; Instrução 
Normativa RFB nº 1700/17; as normas e regulamentos do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os 
pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), consonante o 
regramento internacional de contabilidade pelo International Accounting Standard 
Board (IASB);  

II) Operações Contábeis e Fiscais 

A Companhia tem como objeto social a participação em outras sociedades, como 
acionista ou quotista, inclusive em sociedades de conta em participação, neste caso 
como sócia participante. A empresa não apresentou receitas no exercício em 
referência, uma vez que ainda não houve o recebimento de dividendos por parte 
das entidades da qual é acionista/quotista. 

A Companhia possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria Da Receita Federal do Brasil e certificado de 
regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); bem como 
possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos de competência das 
Secretarias da Fazenda Estadual e Municipal; 

A empresa mantém sua escrituração contábil regular, registradas pelo regime de 
competência, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC); 

Cumpre a entidade as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 



III) Das garantias prestadas a terceiros e outras 
responsabilidades eventuais ou contingentes 

A companhia deliberou pela aprovação da constituição de garantia fidejussória 
(AVAL), em 03 de agosto de 2021, de modo a lastrear a contratação de operação de 
crédito em nome da empresa ERS Indústria e Comércio de Produtos de Higiene e 
Limpeza S.A, inscrita no CNPJ 21.172.673/0001-07; da qual esta Companhia é 
acionista, no valor de até R$ 920.000,00 (Novecentos e Vinte Mil Reais) junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S/A.  

A referida garantia prestada a terceiro não acarretou em materialização de passivo 
desta Companhia; uma vez que a entidade avalizada vem cumprindo regularmente 
suas obrigações.  

No mais, os acionistas declaram inexistirem responsabilidades eventuais ou 
contingentes.  

IV) Do número, espécies e classes das ações do capital social; 

O Capital Social da Companhia é de R$ 10.000,00 (Dez Mil reais), representado por 
10.000,00 (Dez Mil) ações ordinárias, sem valor nominal.  

A acionista Maria Sandra Pessoa de Melo é subscritora de 9.900 (nove mil e 
novecentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.  

A acionista Elyon Holding Eireli, por sua vez, é subscritora de 100 (cem) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal.  

V) Eventos subsequentes à data de encerramento do exercício 

Os acionistas declaram a inexistência de eventos subsequentes à data de 
encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante sobre 
a situação financeira e os resultados futuros da companhia.  

 

Caruaru, 31 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 


